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PORTARIA Nº 1787, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025    
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença prêmio e dá outras 
providências.” 
 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 133 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 006170/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença prêmio à servidora UDIVÂNIA MARTINS DE 

SOUZA, ocupante do cargo de Professor I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no 

período de 17/10/2025 a 15/12/2025, correspondendo a 60 (sessenta) dias. 

Parágrafo único. A licença descrita no caput deste artigo refere-se aos 

períodos aquisitivos de 1/3/2008 a 1/3/2013 (1 mês) e 8/4/2014 a 8/4/2019 (1 mês). 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco (16/10/2025).  

 

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 1788, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025    
 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 006166/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora LARISSA CORREIA 

RIBEIRO, ocupante do cargo de Fiscal de Meio Ambiente, lotada na Secretaria Municipal 

de Agricultura e Meio Ambiente, pelo período de 18/10/2025 a 16/11/2025. 

§ 1º. As férias descritas no caput deste artigo correspondem ao período 

aquisitivo de 17/8/2023 a 16/8/2024 e serão acrescidas do pagamento do adicional de 

1/3 (um terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco (16/10/2025). 

 

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 1789, DE 8 DE OUTUBRO DE 2025  
 

 

 

“Dispõe sobre a rescisão de 
contrato administrativo de trabalho 
celebrado entre servidor e o 
Município de Lajinha/MG, e dá 
outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO que o servidor que menciona manifestou interesse em 

rescindir o contrato mantido com o Município de Lajinha; 

CONSIDERANDO o instituto da rescisão unilateral do contrato; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 006163/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Rescindir o Contrato Administrativo nº 419/2024, celebrado entre 

o Município de Lajinha/MG e a servidora MARIA EDUARDA MORAIS AMBRÓSIO 

MOREIRA, para exercer o cargo de Dentista ESF, a partir de 15/10/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências, inclusive 

o levantamento dos cálculos de verbas rescisórias adquiridas pela servidora. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 15 de outubro de 

2025. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco (16/10/2025). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1790, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025  
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
adicional por tempo de serviço e dá 
outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 101 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder adicional por tempo de serviço à servidora LARISSA 

CORREIA RIBEIRO, ocupante do cargo de Fiscal de Meio Ambiente, lotada na Secretaria 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

Parágrafo único. O adicional descrito no caput deste artigo corresponde ao 

1º (primeiro) quinquênio, adquirido no período de 12/8/2020 a 12/8/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco (16/10/2025).  

 

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 


